
A T A  D A  S E S S Ã O

PROCESSO Nº 099/2010
PREGÃO Nº 06/2011

Às nove horas e trinta minutos, do dia dez de outubro de dois mil e onze, na sede social da
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO,
reuniram-se  o  Pregoeiro   WENCESLAU  MASSAYUKI  DAMURA e  a  equipe  de  apoio
composta  por MARIA  VALDIRENE  RODRIGUES  DA  SILVA  CARLOS, assistido  pelo
representante da área técnica DEARH – Sra. CILENE ALVES FERREIRA, para proceder à
abertura  dos  envelopes  enviados  pelas licitantes:  1)MASTER  COMERCIAL  DE
TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA.,  representada  pelo  Sr.  Jackson Alves D'Andrea,
portador da Cédula de Identidade RG nº 24.984.743-7-SSP/SP;  2) AHGORA SISTEMAS
LTDA representada pelo  Sra.  Larissa Cherem, portador da Cédula de Identidade RG nº
38.159.971-1-SSP/SP; 3) DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO
LTDA representada  pelo  Sr.  Paulo  Donizete  Damasceno,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG nº 16.599.991, referente ao processo licitatório supra citado, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DO  PONTO
ELETRÔNICO -  PORTARIA 1.510/2009 do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
(MTE),  conforme  quantidades  e  especificações  constantes  do  ANEXO  I  –  TERMO DE
REFERÊNCIA. Aberta a sessão o Pregoeiro realizou o credenciamento dos representantes
das  licitantes.  Em  seguida,   procedeu-se  a  abertura  do  envelope "A"  –  PROPOSTA
COMERCIAL,   para vistos e apreciação dos presentes, constatando a seguinte proposta
total escrita: MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA ,  no valor de
R$164.373,00 (cento  e  sessenta  e  quatro  mil,  trezentos  e  setenta  e  três  reais)  anual;
AHGORA SISTEMAS LTDA,  no valor  de  R$164.508,62 (cento e sessenta e quatro mil,
quinhentos e oito reais e sessenta e dois centavos)anual; e DIMAS DE MELO PIMENTA
SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA , no valor de  R$172.888,00 (cento e setenta e
dois  mil,  oitocentos  e  oitenta e oito  reais)  anual.  Sendo verificada a conformidade das
propostas  comerciais  com os  requisitos  do  edital,  verificou-se  que  a  licitante  MASTER
COMERCIAL  DE  TECNOLOGIAS  E  SISTEMAS LTDA ,  não  especificou   na  proposta
comercial  porém, declarou que  que os produtos ofertados atendem as normas técnicas
ABNT/INMETRO/MTE. e a  licitante AHGORA SISTEMAS LTDA, apresentou catálogos com
características divergentes com o disposto em sua proposta, seu representante, no entanto,
declaram nesta sessão que  as licitantes representadas atendem todos os requisitos do
Edital  e colocando-e a disposição para possíveis diligências.  Passou-se  a 1a.  etapa de
lances   verbais  e sucessivos  e a licitante DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE
PONTO E ACESSO LTDA  ofertou o lance de R$159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil
reais) ,  a licitante AHGORA SISTEMAS LTDA ofertou o lance de  R$158.000,00 (cento e
cinquenta  e  oito  mil  reais)  e  a  licitante  MASTER  COMERCIAL  DE  TECNOLOGIAS  E
SISTEMAS LTDA ofertou R$157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais). Na 2a. etapa
de lances   a  licitante DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO
LTDA  declinou  de  oferecer  lances,  seguindo  lances  sucessivos  entre  as  empresas
AHGORA SISTEMAS LTDA e MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS
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LTDA. A licitante AHGORA SISTEMAS LTDA ofertou o lance de R$155.000,00 (cento e
cinquenta  e  cinco  mil  reais),  em  seguida  a  licitante  MASTER  COMERCIAL  DE
TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA ofertou o lance de R$ 154.000,00(cento e cinquenta e
quatro mil reais). Iniciada a  3a. etapa de lances   a licitante AHGORA SISTEMAS LTDA
declinou  de  oferecer  lances.  Sendo  declarada  o  melhor  lance  da  licitante  MASTER
COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA,  que ofertou  R$ 154.000,00(cento
e cinquenta e quatro mil reais), neste momento o pregoeiro solicitou uma contraposta à
licitante, o que foi negado . Nenhum licitante manifestou o interesse em utilizar a faculdade
prevista  na  LC  123/06.  Aberto  os  documentos  habilitatório  da  empresa  MASTER
COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA,  para   vistos e rubricas por todos.
Não obstante,  o  Pregoeiro  concedeu  o  prazo  de  dois  dias  úteis,  encerrando-se  em
13/10/2011, para a  análise da área técnica.  Os licitantes das empresas DIMAS DE MELO
PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA e AHGORA SISTEMAS LTDA fizeram
declaração  de  próprio  punho  que  ficará  anexado  ao  processo.  O  pregoeiro  decidiu,
suspender  a  presente  sessão  para  verificação  da  conformidade  da  documentação
habilitatória  com os requisitos do edital,  sendo agendada nova data para divulgação do
resultado e continuidade da sessão. O envelope contendo a documentação habilitatória das
empresas restantes,  foi lacrado, rubricado pelos presentes e permanecerá em poder da
Comissão. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual
foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo,
10 de outubro de 2011.

WENCESLAU MASSAYUKI DAMURA                         ______________________________
Pregoeiro

MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS 
membro                                                                          _____________________________

Representantes da área técnica:

DEARH – DEPTO. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS
SEPES – SESSÃO DE PESSOAL
CILENE ALVES FERREIRA                                               ____________________________

LICITANTES:

MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA 

Sr.  Jackson Alves D'Andrea                                              ___________________________
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 AHGORA SISTEMAS LTDA 
Sra.   Larissa Cherem                                                          __________________________

DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA 

Sr. Paulo Donizete Damasceno                                            __________________________
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